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"Dispõe sobre abertura de crédito especial à LoA e acrescenta ações, projetos,
atividades, metas e objetivos no Plano Plurianual - ppA e na Lei de Diretrizes
orçamentarias - LDo do Município de silve iras parao orçament o d.e 20rJ .,,

o Senhor GUTLHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinteLei:

Artigo 1o: Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder
abertura de crédito Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nos
moldes dos artigos 41,II,42 e 43 da Lei 4.320/64, sob as seguintes classificações e

fontes de recursos:

unidade Executora: 02.04.00 - Fundo Municipal de saúde

Funcional Programática: 10.301.0010.r.006 - Aquisição de Móveis, veícuros e

Equipamentos - FMS

Elemento de Despesa: 4.4.90.s2.00 - Aquisição de Móveis, veícuros e

Equipamentos _ F,MS

Fonte de Recurso: 0l - Tesouro - R$ 10.000,00

Fonte de Recurso: 05 - Federal - R$ 15.000,00

Artigo 2o: os créditos Adicionais com recursos provenientes de
anulação parcial Ça dotação abaixo discriminada:

unidade Executora: 02.07.00 - setor de obras e serviços Municipais

Funcional Programática: 15.451.000g.1011 - pavimentação de vias
Públicas/Estradas Vicinais
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Elemento de Despesa z 4.4.90.5L00 _ Obras e Instalações
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Fonte de Recurso: 0l - Tesouro Valor R$ 25.000,00

Artigo 4oz A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicagão, revogadas as disposições enr contrário.

Silveiras, 05 de junho de2017.

GUILHERME DA SILVA
Municipal
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